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Prefeitura⑤ latia /\lfrcdo Bucho. 1235 - Centro - Caixa Postal 21) - Cl:1' 13910-027 - Tel. (19) 3867-9700 - 1?al (19) 3867-2856
Jaguariúna- SP

PROJETO DE LEIN' 00 4/Z020

Disoõe sobre autorização ao Poder
Executivo Municioal para concessão de pro
/abafe. no exercício de 2020, êQ$ ççrü;dQlç$
núblícos estaduais Dantes du ca!.ga
úb

especifica.

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Mtmicípio de Jaguariúna

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER quc a Câmara Municipalaprovou e cu sancione e promulga a

seguinte lei:

Art. I' Para os ütns de que trata o art. I', da Lei Municipal n' 2.054, de 22 de

novembro de 2011, alterada pela Lei Municipal n' 2.066, de 15 de dezelnblo de 2011, bica o

Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 2020, /p/o /aóol e mensal a

cada servidor público estadual efbtivo ocupante do cargo público de policial militar, que

efetivamente exerça suas funções e estqa lotado no Município de Jaguariúna, no importe

equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor lefêrente ao salário e/ou vencimento básica

mensal do guarda municipal 3' classe, nível 1, classe "A", previsto no plano de cargos, carreiras

e vencimentos -- PCCV dos servidores da guarda municipal, excluídas quaisquer outras

vantagens percebidas a qualquer título pelo guarda municipal.

Art. 2' A concessão do .p/'o /aóo/'e, a que alude o artigo anterior, não acarretará

vínculo einpregatício de qualquer natureza com a Municipalidade de Jaguariúna, nem obrigação

de natureza trabalhista, previdenciária ou afim

g I' O p/.o /adore a que alude esta lei é vantagem transitória, não se incorporando

para todos os ef'eitos ao salário e/ou vencimento, nem sobre ele incidirá quaisquer outras

vantagens percebidas a qualquer título pelo respectivo servidor público estadual.

g 2' O pl'a/aór)re não gera direito subjetivo à continuidade de sua percepção,

cessando, a qualquer tempo

g 3' O p/'o /abo/'e apenas será devido pelos dias em quc o policial estala em
el'etivo exercício do cargo, excluindo-se os dias de gozo de licenças, f:árias, faltas justificadas ou

injustificadas.
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dotações próprArt 4orçanlento aas decgentees com a execução desta lei Comerão à conta de

. Art. 5' Esta lei entrará en] vigor na data de sua ptlblica''ão surt:-- -' -.
relroaüvos a I' dejaneiro de 2020 e até 3] de dezembro de 2020. . ''"Y"v, 'u-UHQO eleitos
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Prefeitura do
Rua .\]frcdo ]iucno, 1235 - Centro - Caia:i Postal 21] - CI':P 13910-027 - Tc1. (19) 3867-971)1) - Fnx

Jaguariúna- SP

Ofício DER-n' 0010/2020

Jaguariúna, aos 14 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Por meio deste, encaminhámos, anexo a este, para apreciação e deliberação dos

Nobres Vereadores, o PROJETO DE LEI, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo

Municipal para concessão de .pro /a/)ore, no exercício de 2020, aos servidores públicos estaduais

ocupantes do cargo público de policial militar, na forma que especifica.

A presente Propositura objetiva, tão somente, obter autorização legislativa para

continuar concedendo, em 2020, p/'o /aóo/e aos policiais militares que exerçam suas funções e

estejam latadas no Município de Jaguariúna, para os fins do convênio celebrado em
conformidade com a Lei Municipal n' 2.054, de 22 de novembro de 2011, alterada pela Lei

Municipaln' 2.066, de 15 de dezembro de 2011

Convém salientar, que o p/'o /aZ)ore será devido apenas ao policial militar que

estiver lotado em nosso Município e em atividade, excluindo-se os dias em que gozar licenças,

férias, faltas justificadas ou injustificadas

Segue, apenso, Estimativa de Impacto Orçamentálio -- Financeiro, elaborada pela

Secretaria de Administração e Finanças.

Outrossim, solicitamos a Vossa Excelência que a matéria em pauta ttamite em

regime de urgência, na fomla Regimental

Na oportunidade, renovamos nossos prote?{/s da Jih4ui{ relevada estima e
---wnsidera@oa-nodosos'meybjos dessa Egrégia Casa de Le#./ /,/ / ,/ / l

J'' de Ordem

s bl' %g i ix/ro N' 3q 'MÁRcÉ GusT.pÁ'o BERNARDES Rns
-refeito

ÚÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA

LPO O E M S ESTÃO
OE IY / 0..2 / .za.2,,....)
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PI{IIFEITUI{A OO MUNICÍPIO DE JAGUAI{IÚN
SECI{ETARIA DE ADMINISTI{AÇÃO E FINANÇAS

Rua Alfredo Bucno, 1235 -- Ccntio - .laguariúna -- SP -- CEP: 13820-000

Pane:(019) 38679700 - Fax:(19) 38672856 ③f.

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO

Intercssaclo: Secretaria cle Mot)ilidade Urbana

Assunto: Demonstraçlio do Impacto Orçamentário e Financeiro referente à concessão de pro-

raóo/'e, no exercício de 2020, aos servidor'es públicos estaduais ocupantes do cargo público de

policial militar.

Considerando que a ])lesente Estimativa de Impacto produzirá ef'eitos no exercício de 2020.

Considerando 26 policiais militares que exercen] suas funções e estão cotados em Jaguariúna

Antes

Considerando o ]ijllitc de ]i$ 977,41

DOS VALORES: R$ 977,41x 26 = R$ 25.412,66 x 12 meses = R$ 304.951,92

Del)oisl

Considerando o limite de R$ 1.226,41

DOS VALORES: RS 1.226,41x 26 = R$ 31.886,66 x 12 mcseg = R$ 382.639,92

Rea.iustc ;

li$ 382.639,92 R$ 304.951,92 - R$ 77.688,00

COMPAT113U,] NADE COM A LEITE ORÇAMENTO -- 2020

O orçamento já possui previsão para suportar os gastos com deferida concessão pois

em sua elaboração .já coram consideradas as despesas existentes em 2019.

Vale a pena observar que embora haja renovação da lei, o gasto não é novo, Rias sim

uma manutenção do dispêndio existente

COMPA rIBa.IDADE COM O PPA

]l'ica o Poda Executivo autorizado a celebrar convênio com outras csf'eras de governo

conccdet benefícios e auxílios destinados a servidores das polícias civile militar

Art. 19 - Lci n". 2.463. de 21 de dczcm])ro 20] 7.

visando



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAR]ÚN.
SECI{ErAI{IA OE ADMINIS'ORAÇÃO E FINANÇAS

Rua Alllcdo Bucho, 1235 -- Centro -- Jaguariúna -- SP -- Cll:P: 13820-000

Fode:(019) 38679700 -- Fax:(19) 38672856

DA

COMPATIBIUOADE COM A LD0 2020

Fica o Poder Executivo autorizado a celebiat convênio com outras esferas de governo visando

conceder benel:feios e auxílios destinados a servidores das polícias civil e militar

Art. 53 Lci n". 2.612, dc 25 de junho dc 2019

M ETAS FISCAIS

O Mutlicipio, poi' 1lão posstlil' dividas reievctntes, tem can o meta Peca! a ctri'eccldação eficiente
lc[[ecei a pi'e'pixlct. Einbo]'a esteja })rexlistcx queda nc] ctn eccidcição em .função da situação

eco+lâllüccí utitldia}. O Município velttn2cttllendo esforços de co lletlção de despesas pcn'a (lue seja
nlclnftdo o eclttilÍbi' io oiçanlentãrio e .finallceiro da Administração.

ViCÊNCiA - 2020, 2021 E 2022

Supci'iívit Financeiro considera(lo nos quadros abaixo: Nulo

Exercício 2020
Receita prevista em 2020
l)espesa l«[stinlada

IMPACTO PREVISTO
R$ 1479.4S6.000,00
R$ 77.688,00 0,0162'Z)

Exercício 2021

receita prevista cm 2021
Desl)csa Estimada

IMPACTO PREVISTO
R$ 1 517.844.880,00
R$1 0 o,o'>

EXERCÍCIO 2022 IMPACTO PREVISTO
Receita grevista ci\l 2022 l R$ 1 559.272.470,40

A Despesa a que se refere esta Estimativa de ]mpacto ].bEBi! adequação orçamentária e

Hnttnccira e atende todos os requisitos da Lei Complementar n'. 101/2000 (LRF)

Ao DTL para prosseguimento

l:m 13 de fevereiro de 2020

CNA lioQtJltSisa

l)ir. dc l)pt. Dc Contabilidade dc Orçamento

ELISANITA APARICCII)A DE MORAIS

Sccret:iria dc Administração e Finanças



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

\ Câmara Nlunicipal dc Jaguadúna

Com fulcro ]la alínea "b", inciso 1, do art. 185 do Regimento

interno, os \'ereadorcs quc ao nmalsubscrevem, vem requerer que I'tolero dc Lei

n' 004/2020, que dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Nlunicipal para

concessão de pro labore, no exercício de 2020, aos servidores púbicos estaduais

ocupantes do cargo l)úblico de policial militar, na coima que especiHtca, seja

incluído na ordcm do dia da sessão dc hoje, 18 dc fevereiro de 2020, sob o
REGIME DE URGENCIA ESPECIAL, em única discussão e votação

JUSTIFICATIVA

Com efeito, o tcferido Prometo de Lei deverá scr discutido e votado dc

forma única e urgente

Diante do exposto, requeremos o regime de urgência especial



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

Prdeto de Leí n' 004/20

PARECER DO RELATOR ESPECIAL DESIGNADO AO PROMETO DE
LEI N" 004/2020.

\utopia; EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO

relator Espc'ciaIDcsignado: VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON

l)arcccr FAVORÁVEL

Dc inicial\-a do Excelentíssimo Senhor Prefeito hlunicipal o Prometo

de Lei n' 004/20 dispõe sobre aurodzação ao Poder Executivo Mutücipal para

concessão de pro labore, no exercício de 2020, aos ser\-odores públicos estaduais

ocupaíatcs do cargo público de policial militar, na forma que especiGtca

No mérito, o prometo dispõe que 6tca o Poder Executivo Municipal

autorizado a conceder, no exercício de 2020, pro laboro mensal a cada servidor

público estadual ehtivo ocupante do cargo público dc policial militar, que

cfcdx'amante exerça suas funções e este)a lotado no Município dc Jaguadúna, no

importe equivalente a 50%(cinqüenta por cento) do valor referente an salário c/ou

vencilncnto básico mensal do guarda municipal 3' classe, nível 1, classe "A", previsto

no plano dc cargos, carreiras c vencimentos -- PCCV dos servidores da guarda

municipal, excluídas qudsquer outras vantagens percebidas a qualquer título pelo

guarda municipal.



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 004/20

Consta ainda no proJcto quc a cotlccssào de pto laboro, a quc ajude o

artigo 21ntedor, não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a

Nlunicipalidade de Jaguariúna, ilcm obrigação dc natureza Erabalhisra, ptcvidenciária

ou }tnun, bem ct)mo é vantagem de naCurcza uansitória, nào sc incorporando pata

todos os efeitos ao salário

Na exposição dc motivos, o Senhor I'refeito c'xpjica quc a presente

propositura objeti\ a obter autorização legislati\-a para continuar concedendo, em

2020, pro labore aos policiais militares que exerçam suas funções e estejam lotados no

fvlunicípio deJaguaíiúna, para os Rtns do con\ ênio celebrado em conformidade com a

Lei Municipal n' 2.054, de 22 de novembro de 2011, alterada pela Lei Nlunicipal n'
2.066, dc 15 de dezembro de 2011

Assim, esclareceu quc o pro labore será de\ ido apenas ao policialmilitar

que estiver lotado em nosso município

Por âmi, explicou que apresentou Estimativa de Impacto Orçamentálio

Finatacciro, elaborada pela Secretaria de Administrítção e Finanças

E o relatório

Com csEC rclatório, compete a este relator dcsigníldn exarar pluccer sobre

a legalidade, con\:eniência e oportunidade do prometo dc lei em epígrafe.



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prcjeto de Lei n' 004/20

Veriãlca se que a presente proposta x'eio acompanhada dc todos os

requisitos necessários para sua discussão e votação

4demais, o Prometo de Lei n' 004/2020 é legal, conveniente e

oportuno, ]á quc está autorizando a concessão do benefício quc já vem sendo
concedido há anos nos mesmos moldes.

Desta forma, o Prometo de Lei está apto a scr apreciado pclo egrégio
Plenário

Portanto, favoíávelé o parcccr, czd /e#m#2xw7 do Plenário

Câmara bl !y'JaWq 18 dc fe\ efeito dc 2020

LtoQ EM SESSÃO
0E..l&/0q. }.ã3'io



⑧PREFEITURA OO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Rua AEfredo Bueno. 1235 -Tel.: (0"19) 3867-9700 - Fax.: j0"10) 3867-2856 Cep 13820-000

JAGUARIUNA . SP

!:Ei.N:f!:!:Z(}2, de 15 de dezembro de 2006

Autoriza..o ExecyUYQ ;9 ççlçblê! :çpnvçpie
com o Estado de São Paulo. oor intemlédio da

:ntaría:..da SegliBwa ;P1lbliç&.ebiçlivgodp
delegar ao Estado. o wxerçíçie..das 4tribujçõçç qyç
esoeciâlca. e conceder pro /aóorg.a® sewidQrçs

lblicos estaduais, da...âormaqug..gsDeci6cac dá
outms providênci②.

TARCISIO CLETO CllIAVEGATO, Pmfeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sancíono e promulga a

seguinte lei

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convénio e termos aditivos

com o Estado de São Paulo, por intemlédio da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a

delegação de competências atribuídas ao Município pela Lei Fedemln' 9.503, de 23 de setembro

de 1997.

$ 1' Os objetivos específicos do canvênio, os dtnitns c obrigações dos participei

conveniados, constam da minuta anexa, que fica fazendo parte integrante desta }eí.

g 2' O PKfeito poderá promover, em mação a minuta mexa, as adaptações que

vierem a ser necessáHas, pam atender as peculiaridades do Município.

Art. 2' Para os aias de que trata o art. I' desta lei, fica o Poder Executivo

autora?ndo, no exercício de 2007, a concedcrpro/adore mensal, a cada servidor público estadual

eÉetivo ocupante do cargo público de policial milita e policial civil, que cfttivamente exerça

suas fiinções e esteja lotado no Município de Jaguaríúna, no importe equivalente a 50%

(cinqüenta por cento) do valor müennte ao salário e/ou vencimento básico mensal do guuda

municipal, excluídas quaisquer ousas vantagens peKebidas a qualquer título pelo glKarda

municipal

Art. 3' A conwsüo do .pro/adore, a que alude o artigo anterior, não acanetará

vínculo empregatício de qualquer natureza com a Municipalidade de JaguaHúna, ncm obrigação

de nattueza tmbalhista, pKvidenciária ou aülm.

$ 1' Opto /adore a quc alude esta lei é vantagem üansitória, não se incorporando

pam todos os Chitas ao salário c/ou vencimento, nem sobre ele incidirá quaisquer ousas

vantagem percebidas a qualquer título pelo respectivo servidor público estadual. Í.P l
,/ "') lyú'



④'
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA*Ià:;W
Rua Alfredo Bueno, 1235 -Tel.: (0"19) 3867 97Q0 - Fax,= (0"19) 3867-2856 - Cep 13820-000

JAGUARIUNA - SP

$ 2' O pro /adore não gem direito subjetivo à continuidade de sua pemepção,

cessando, a qualquer tempo.

Art. 4' Fⓑá ju ao pro/adore a que alude esta lei, somente o servidor público

estadual que estiver no efetivo desempenho das aübuições do cargo de policialcivilou militar e

que esteja lotado no Município de Jaguariúna.

Art. 5' Pam a malização do abeto de que trata esta lei, o Poder Executivo ülca

autorizado a promover a celebração de tempos e outros instnxmentos legais de sua competência.

Art. 6' As despesas deconmtcs com a execução desta lei correiào à conta de

dotações próprias do orçamento anualvigente.

Art. 7' Esta lei enüwá em vigor na data de

Pretbitum do Município de Jagilariiha, 15

ⓕ:
de 2006

TARCIS10 CI.ETO CilIAVEGATO
Preceito

Publicada no Departamento de Expediente e Registo da Secntaria de Govemo

na data supra

3 CATÃO



⑤
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

l

Rua Alfredo Bueno. 1235 -Tel.: (0''1g) 3867-9700 - Fax.: (0"19) 3867-2856 - Cep 13820-000
JAGUARIUNA - SP

Convénio /

Convênio que entre si celebram o ESTADO DE SAO
PAULO, por meio da SECRETARIA DA SEGURANÇA
PUBLICA. e o MUNICÍPIO DE
objetÉvando disciplinar as atividades previstas no
Código de Trânsito Brasileiro

dias do mês de de
ESTADO DE SÃO PAULO. doravante designado "ESTADO", por meio da
Secretaria da Segurança Pública, neste ato representada pelo Titular da Pasta.

nos termos da autorização constante do
Decreto Ro 43.133, de I' de junho de 1998, alterado pelo Decreto n' 49.863, de 08
de agosto de 2.005, e o MUNICÍPIO DE . representado

0Aos
SÃO

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal
autorizado pela Le} Municipaln' , de , de de
doravante designado "MUNICIPIOi. com base nos ditames constitucionais
legais vigentes, e no artigo 25, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
Instituiu o "Código de Trânsito Brasileiro", por esta e na melhor forma de direito.
celebram o presente CONVÉNIO, na confomiidade com as cláusulas seguintes

e

devidamente

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do objeto

Este convénio tem por objeto a delegação conferida ao ESTADO.
pelaLeíMuniciparn' ,de de de ,para
o exercício das competências que a Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o "Código de Trânsito Bnsileiro", atribuiu ao Município.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das competências delegadas

Para a execução deste ajuste o MUNICÍPIO delega ao ESTADO o
exercício das atribuições a seguir discriminadas. constantes do artigo 24 do
Código de Trânsito Brasileiro:

1- Incisa 11- operar o trânsito de veículos. de pedestres e deoperar o trânsito de veículos, de
animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de c®istas;

ll- Incisa 111- operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Rua Alfreda Bueno. 1235 -Teí.: (0"19) 3867-9700 - Fax.: (0"19) 3867-2856 - Cep 13820-000

JAGUAR[UNA - SP

equipamentos de controle viário;
lll- Incisa VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar

as medidas administrativas cabiveis, por inftações de circulação, estacionamento e
parada previstas neste Código. no exercício regular do Poder de Policia de

IV - Incisa Vil- aplicar as penalidades de advertência por escrito e
multa, por infmções de circulação. estacionamento e parada previstas neste
Código. notificando os infratores;

V - Incisa Vlll - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e
medidas administrativas cabíveis relativas a inftações por excesso de peso
dimensões e lotação dos veículos. bem como notificar os infratoresl

vl- Inciso IX - fiscalizar o cumprimento da nomla contida no artigo
95, aplicando as penalidades previstas;

Vll- Inciso Xll - credenciar os serviços de escolta. fiscalizar e
adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos,
escolta e transporte de carga indivisível;

Vlll - Incisa XVI - planejar e implantar medidas para redução da
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a
emissão globalde poluentes;

IX - Incisa XVll- registrar e licenciar, na forma da legislação,
ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e de traçâo animal.
fiscalizando. autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações;

X - tnciso XVlll - conceder autorização para conduzir veículos de
propulsão humana e de tração animal;

XI - Incisa XXI - vistodar veículos que necessitem de autorização
especial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem observados
para a circulação desses veículos

Trânsito

CLÁUSULA TERCEIRA
Do exenício das competências

Ao ESTADO, além das atribuições delegadas, caberá exercer as
demais competências próprias como previsto na legislação de trânsito, inclusive
aplicar a pena de multa de trânsito e proceder à sua arrecadação, respeitada a
competência municipalprevista na Cláusula Sexta

CLÁUSULA QUARTA
Dos recursos humanos e materiais

Os recursos humanos e materiais a serem disponibilizados pela
POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO e pelo DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN. durante a vigência deste convénio. serão



⑤
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Rua Alfredo Bueí)o, 1235 -Tel.: (0 19) 3867-9700 - Fax.: (0'

JAGUARIÜNA - SP
'19) 3867-2856 Cep 13820-000

unicamente aqueles já em disponibilidade no Município convenente, na data da
assinatura deste instrumento

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento dos recursos
humanos e materiais alagados pelo Estado, o MUNICÍPIO. quando solicitado.
colocará à disposição dos órgãos envolvidos servidores pam presta⑩o de sewiços
administrativos e recursos necessários ao bom desempenho dos sewiços e
execução deste Convénio.

CLÁUSULA QUINTA
Das áreas de colidência e da colaboração mútua

Os órgãos de trânsito do Estado. através do Departamento
Estadualde Trânsito - DETRAN e suas Circunscrições Regionais de Trânsito, bem
como o do MUNICÍPIO. deverão eliminar áreas de colidência em suas atividades,
colaborando pam o aperfeiçoamento das mesmas. a fim de implementar uma
integra②o operacional. visando a arrecadação dos débitos originários de multas
por ocasião do licenciamento dos veículos. registrados em quaisquer municípios
do Estado de São Paulo, bem como para proporcionar o pronto acesso aos
cadastros de veículos. condutores e multas. sempre que necessário

CLÁUSULA SEXTA
Da arrecadação das multas

O MUNtCIPiO opta por promover, privativamente, como receita
própria, a arrecadação do valor das multas previstas na legislação de trânsito,
por infrações praticadas no uso das vias terrestres do território municipal,
relacionadas na Lei n.o 9.503, de 23 de setembro de 1997("Código de Trânsito
Brasileiro")

Parágrafo único - As autuações lavradas pela Policia Militar do
Estado de São Paulo, em tatonárfo do Departamento Estadual de Trânsito,
deverão ser encaminhadas semanalmente à Municipalidade, para o
processamento e arrecadação

CLÁUSULA SÉTIMA
Do valor

O presente convênio é celebrado sem qualquer ónus para o
ESTADO. que se obriga, por meio da Polícia Militar do Estado de São Paulo e
do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, a disponibilizar e utilizar
apenas e tão somente os recursos humanos e materiais nesta data existentes
no Município, a fim de evitar que as atlvidades operacionais soltam solução.de

④)
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continuidade, em face da vigência do Código de Trânsito Brasileiro, até a
celebração de novo e mais abrangente convénio.

CLÁUSULA OITAVA
Da gratificação

Poderá ser atribuído pelo MUNICÍPIO, aos policiais estaduais
disponibilizados para o exercício das atividades desenvolvidas no âmbito da
Sistema Nadonal de Trânsito. o pagamento de gratificação mensal, a título de
pró-labore. desde que previsto talbenefício em Lei Municipal

CLÁUSULA NONA
DA vigência, da rescisão e da denúncia

O presente Convénio vigorará pelo prazo de
contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo único - Este Convénio, além da expiração natural de
sua vigência, poderá ser rescindido por inflação legal ou descumprimento de
suas dáusulas, ou denunciado. por desinteresse unílateml ou consensual.
mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da revisão e do aditamento

Havendo legislação superveniente. este CONVÉNIO poderá ser
revísado ou aditado. mediante solicita⑩o dos partictpes

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Das disposições comuns

As dúvidas que eventualmente surgirem na execução do presente
Convénio, assim como as divergências e casos omissos, serão dirimidos por via
de entendimento entre os partícipes, ouvidos os órgãos envolvidos

CLÁUSULA DÉCllÇiK SEGUNDA
Do Foro

Fica efeito o Foro da Comarca da Capitalpara dirimir as quest®s
decorrentes da execução deste CONVÉNIO, que não forem resolvidas na lbrma
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prevista na Cláusula Décima

E, por estarem certos e ajustados. foi lavrado este instrumento em
02(duas) vias originais, digitadas apenas no anverso. assinada a última folha e
rubricadas as anteriores. ficando uma via com o ESTADO DE SÃO PAULO e a
outracomoMUNICIPIO DE . .tudonapresençadasduas
testemunhas abaixo, para que surja todos os efeitos legais.

aos de de

Secretário da Segurança Pública

Prefeito Municipal

TESTEMUNHA l TESTEMUNHA 2
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1::EI.N=2,Q6$, de 15 de dezembro de 201

!2ã.PQyg..rd4S ãl2..g92..!;⑧⑥ Jh.gn,.i:..slâ.i.g
!C......: .Q.H/;QI,.},,... q21i...a!!D (la.... .Q...Es çwl11;e....g

pá2t...ilrtx!:u®!ç2,...áà.. . .S<Uçt«'iQ...!!a.$W ÇP

\ÍAR('10 GUSI'AVO Bebi.NARI)E.S REIS. hábito do \município de Ja$uariúnK.

[:.AÇO S.;\BER que a Cân ara \íunicipaJ aprovou e eu unciono c lJromuigo a

Aa. t' O UW)ll/. do aít. }'. mantido o scu parágrafo Único. da l.ci n' : 054. de 22

de novembn) de 201), pasw a ü8omr com a seguinte redução:

.A.n, ]e Fica o Poder Executivo üulol'içado a celebrar convénio e termos aditivos

cts»] o l:grado de São Pauta, H)r intermédio dü Swfctai"ia da Segurança P\iblica c da SecrotaHa de

C;estão Pública. objeliv8ndo a delegação de competências atdbuidas ao Ntunicipio pela Lci
f(geral n' 9,5i)3, de 23 de sacmbru dc i997 "

An. 2' As despesas deconelttes com a execução dcaa lei corrwão à conta de

dotações próprias do Qrçurnento aduar vigente.

í\ít. 3' Esta lci c11trarà cm vigor na data de silo publicação, revogadas a$
d.lsposições en} contrario.

Prefeitura do Município dc Jaguwitlna. üos 15 de d dc 2i)ll

atAR(:lO CUSTAVA BERNARDES REIS
Preceito

I'ublbada fm l)epa;i;?tMde Expediente c Regist o da Scxrctaría de Gov«no.

Scxt«alto dc Ciovcmo

/



⑤ Prefeitura do l\4unicíoio de Jaauariúna
. SP

!úbE!..b1:.2;.g.g, dc 22 dc novembro de 2at

.Autoriza o Exccutiç.o a celebrar convénio

$Êçldêrl4...dâ...&eWUBDç;LPubljçq,....pbçt.i):ando
delegar ao ligado o exerciciQ.d4&.â11i.b.gi.çãçs.gyç

-pççlüiç4...çl.cç)í)çedçí,./Prlí lx /loco.aosuçe! g4prçs
lúblkQ$.gWdl49budg,.fbqFê.quç...ÇWççjÊça.s!..dá
outras.proyjdênçiê$

co

).{AR(:lO GUSIAVO BERNARDES RlilS, Preücito do Município de Jaguaíiúna

[is:ado dc Sào Pauto etc

FAÇO SABER quc a ('amara bíunicipalaprovou e eu unciono e promulga a

Art. I' Fica o Poder Exectltivo autohzado ü cclcl)rat convénio c termos aditivos

rM o [:soado {]c São Pau]o. por intermédio da Secretaria da Segurança J'üb]ica. ob.jctivtlndo tl

delegação dc competências atribuídas ao !úunicipio pela Lci Fedcraln' 9. 503, dc 23 de setembro
d

Parágrat'o único. Os oqetivos espwiflcos do wnvênio. os direitos e obrigações

dos panicipes conveniados, constarão dos termos respectivos.

.\n, 2o Para os fins de que trata Q art. I' desta lei, fica o I'odor ExKutivo

autorizado. no exercício de 20 1 2, a conceder p/a &l&)re tnensal. a cüdü servidor publico estatua.

ocupante do cargo publico dc policial rnilitür, quc efetít.amcntc cxerçü suas l\inçt5cs e

esteja lotado no Município de Jaguariütta. no importe equivalente a 509â (cinqt)ente por cento)

do valor referente ao salário e/ou tencintento básico mensal do guarda municipal. excluídas

qulaisquer outras x'antagens percebidas a qualquer titulo pelo guarda municipal

4ít. 3' A concessão do WO /uóare, a que alude o artigo antepor. nào acarraaíá

ínculo empícgaticio de qualquer naturcm com a \municipalidade dc Ja8uahúna. ncnlobrigação

dc natura.za trabalhista. praidenciária ou afim

! t' O /)rü /ahirc a que alude esta lei c vantagem transitória. não sc incoq)orando

puü todos os efeitos ao uláHo e/ou venciine!!to, nem sobre ele incidirá quaisquc'r outras

antagcns percebidas 8 qualquer titulo l)elo íespwlivo senador público estadual

i 2' O /)ra /aAorp não gera direito subjetivo â continuidade dc suâ percepção,

cesundo, a qual(luar temo(

r' ,,Í,l



ⓔ Prefeitura do Mlunicíoio de Jauuuiúna
P

:stadualque estiver no efetivo desempenho das atribuições do cargo de policial militar e quc

btelu lotado tto NJunicípio de Jaguariúna

An. S' Para a realização do obleto de quc trata esta lei, o Poder Executivo Rica

autorizado a promover a celebração de tcmlos e outros instrumentos legais de su& competência.

An. 6' 1'ⓑa os fins dc quc.trata o alt. ]'. da ].ei n' ] 702. dc 15 dc dezembro de

1006. 1iu o Poder Executivo Ntunicipa! autmizado a conceder. no exercício dc 2ÍD12. p/-o iuóo/.c

tensas a cada wívidor publico estadual etttivo ocupante do cargo público dc policia

que cfctiv&mcntc exerça suas funções e estqa lotado no Ntunicípio de Jaguariúna, no importe

equivalente 8 S09â (cinquenta lnr cento) do valor referente ao mlario e/ou vencimento básico

menml do guarda municipal. excluídas quaisquer outras vantageíts percebidas a qualquer titulo

pelo guarda municipal. nos mesmos moldes dos ans 3' e 4'. desta lci

An, P As despesas decornntes com a execução desta lci correrão â conta de

dotações próprias do oiçamcnto amua! vigcitte.

An 8' lista lei en rara em vigor na data de sua publicação

Prcftittlrü do Município de Jüguariüna. aos 22 de nox.ombro dc 2{)11

%\.,,-..,' ,/' ''#
NARCIO GUST.4VO 13ENNARDE3 REIS

Prefeito

Art. 4o Fará lus ao /7«) /aõorí' a (luc alude esta lci. somente o servidor publicoara lus ao f

{'' /

na data supra

Publiuda no cepa! !e Expediente c Rc8istro da Secretaria de Govern(

WILI/\N t3AKBOSA DO N40RRINl-lO
Secretário de (}ovemo
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ariuna

LEICOMPLEM de [O de maio de 20].9

Disoõe sob)'e maioração di
vencimento básico mensal dos servidores
-úblicos...municipais e substitui anexos da

Lei Complementar Municipal n' 209/2012
(Regime Jurídico União Estatutário'

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de .laguariúna,

Estado de São Pauta etc

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e prolnulgo a

seguinte }ei complementar:

Art. I' Fica maÍorado em 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento)
vencimento base mensal dos servidores públicos municipais da Prefeitura do Município de

Jaguariúna, calculados sobre a referência fevereiro/2019.

Parágrafo único. Em virtude do contido no c(pzfí, os Anexos ], ]]], ]X, X, XV c

X[X, da .Lei Colnp]emcntar Municipal Ro 209, de 09 de maio de 2012, ficam substitt,lidos pe]os

que acompanham esta iei colnplemcntar, desta fazendo pare integrante.

Art. 2' A diferença cle vencimentos salariais a ser apurada, alusiva às refetênclas

março e abrilde 2019, será saldada, respectivamente, nos meses de agosto e setembro de 2019.

Art. 3' As despesas com a execução desta lei complementar correrão por conta de

dotações próprias do orçalncnto vigente, suplementadas, sc necessário.

Art. 4o Esta lei complementar entrará em vigor na data dc sua publicação, sui'lindo

efeitos retroativos a ]' dc março de 2019

Art. 5' Revogar-se as disposições em contrário.

Prol'eitura do M

STAV0 BERNARDES REIS
Prefeito

na data supra
(--'''' 'Ç'--"""'<

VALDIR ANTONIO
Secretário de Governo

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Govemo

[s!
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Câmara Municipal de Jaguariúna
3Õr ..Z. \ⓑ⑧

Estado de São Paulo

EMENDA AO PROMETO DE LEln' 004/2020

Exclui o S 3' do artigo 2' do Prometo de Lei n' 004/20 quc dispõc
sobre autorização ao Poder Executivo hTunicipalpara concessão dc pro laboro, no
exercício dc 2020, aos servidor:cs públicos estaduais ocupantes do cargo público
dc pohcialmihtar, na forma quc cspeciâtca.

Câmara lçludcipal dc Jaguariúna, 18 dc fevereiro de 2020

'F'i o 'r o CQ !:. o
NO de Ordem.

Fls.b:'..!!Q Livro N'
Id /'oZ.' Z:o

IP""' #-



Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

\ presente emenda tem o intuito de excluir o dispositivo que rege
que o pagamento do pro laboro aos servidores públicos estaduais ocupantes do
cargo público de policialmilitar somente seria devido nos dias de efetivo exercício
do cargo

Câmara NI.ulqicipaldc Jaguariúna, 18 de fevereiro de 2020

PROTOCOLO
NO de Ordem.

Ç;ltt) Livro N':;?.Fls . ?'{



⑧⑧ Câmara Municipal de JagyQrjútlQ
Estado de São Paulo

EMENDA n' AO PROMETO DE LEln' 004/2020

Art. I' bÍodifica o artigo 5' do Prometo de Lei n' 004/20 quc dispõe
sobre autorização ito Poder Executivo Municipalpara concessão dc pro labote, no
exercício dc 2020, ao$ servidores públicos estaduais ocupantes do cargo público
clc policial milita, na forma que especifica, que passa a vigorar com a seguinte
redaçào:

;Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, bem com>urtirá efeitos
retroativos a I' de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020."

Arc. 2' /\cresce o artigo 6' do Prometo de Lei n' 004/20 quc dispõc
sobrc autorização ao ]'odes Executivo N]unicipa] para concessão dt' pro labote, no
cxctcício dc 2020, aos sewidores públicos estaduais ocupantcs d') cltrgo público
dc policial militar, na forma que especiâca, que passa a vigorar com }i scguitlte
redução

i(Art. 6' Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder
Executivo no que couber através de Decreto ."

Câmara Àlunicipal de Jaguariúna, 18 le fevereiro de 2020

VEREADOR WALT] IZZI DE CAMA RGO

JO NETO

EADORXInZ:ÇARLO$.D'E CAMPOS



çâmqrq IVuniçjppl de Jqgyariúna ⑧
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

f\ l)rebente emenda tcm o intuito dc adequar o prometo aprescnt
rcvogaitdo legislação antetior, bem como permitindo a regulamentação da lei
Decreto do Executivo

ado,

por

Câmara Mgprlifipa] dc Jaguariúna, 18 dc fevereiro dc 202r)

VEREADO iSÓ'OZZiDK CAMAk WALI RGO

VERE Íijã:ii:iiiiÊbÕZHtA\REGATO NE.Jn

:vEiiÊAnoR LUlz CAMPOS

: '''- , .' ê' ':, v.f
LIDO EM SESSÃO

« .ZÜ.99:J.eü::!::?
'h«/



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 004/2020

Disoõe sobre autorização ao Poder Executivo

Municipal Dará concessão de oro /al)ore. no

exercício de 2020. aos servidores públicos

estaduais ocuoantes do cargo público de

policialmilitar, na forma qye esDeciflçê

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Para os fins de que trata o art. I', da Lei Municipaln' 2.054, de 22 de

novembro de 2011, alterada pela Lei Municipaln' 2.066, de 15 de dezembro de 2011, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a conceder, no exercício de 2020, p/o /abole mensal a cada
servidor público estadual efetivo ocupante do cargo público de policial militar, que efetivamente

exerça suas funções e esteja lotado no Município de Jaguariúna, no importe equivalente a 50%

(cinquenta por cento) do valor referente ao salário e/ou vencimento básico mensal do guarda
municipal 3' classe, nível 1, classe "A", previsto no plano de cargos, carreiras e vencimentos -
PCCV dos servidores da guarda municipal, excluídas quaisquer outras vantagens percebidas a
qualquer título pelo guarda municipal.

Art. 2' A concessão do pro /al)ore, a que alude o artigo anterior, não

acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza com a Municipalidade de Jaguariúna, nem
obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim

$ 1' O pro /al)ore a que alude esta lei é vantagem transitória, não se

incorporando para todos os efeitos ao salário e/ou vencimento, nem sobre ele incidirá quaisquer
outras vantagens percebidas a qualquer título pelo respectivo servidor público estadual

$ 2' O pro /adore não gera direito subjetivo à continuidade de sua

percepção, cessando, a qualquer tempo
Art. 3' Fará jus ao p/o /aZ)ore a que alude esta lei somente o servidor

público estadualque estiver no efetivo desempenho das atribuições do cargo de policial militar e
que esteja lotado no Município de Jaguariúna.



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJ ETO DE LEINO 004/2020

Art. 4' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à conta
de dotações próprias do orçamento anualvigente

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, bem como, surtirá efeitos retroativos a lo de janeiro de 2020 e até 31 de
dezembro de 2020

Art. 6' Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que
couber, através de Decreto

Mesa da Câmara Municipal.gl€1Jaguariúna, 18 de fevereiro de 2020

VEREADOR WALTqÉ LUi9:lQ#ZÇ DE CAMARGO

VEREADORA CASSIA M U RÊR.* MONTAG NER

③
na mesma data no quadro de avisos da
\

uzANENTURiNI
/



Câmara Municipal de JaguariúlB
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 19 de fevereiro de 2020
Ofício R.o 053/2020.- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 004/2020, desse Executivo Municipal, que dispõe sobre
autorização ao Poder Executivo Municipalpara concessão de l)/o /abono, no exercício de 2020, aos
servidores públicos estaduais ocupantes do cargo público de policial militar, na forma que
especifica, o qual foi aprovado por unanimidade de votos, em Única Discussão. em Sessão
Ordinária realizadas aos 18 de fevereiro do corrente, por esta Edilidade.

Comunicamos que referido prometo de lei recebeu as seguintes Emendas:
Emenda n' 001 - de autoria dos Srs. Walter Luís Tozzi de Camargo:

Cristiano José Cecon, Cássia Murer Montagner, Afonso Lopes da Silva e Rodrigo da Silva Branco:

Exclui o $ 3o do artigo 2' do Prometo de Lei n' 004/20201

Referida emenda foi aprovada por unanimidade de votos
Emenda n' 002 - de autoria dos Srs. Walter Luís Tozzi de Camargo, Alfredo

Chiavegato Neto e Luiz Carlos de Campos:
Art. I' - Modifica o art. 5' do Projeto de Lei n' 004/2020:

Art. 5' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, bem como, surtirá efeitos retroativos a lo de janeiro de 2020 e
até 31 de dezembro de 2020.''

Art. 2' - Acresce o art. 6o do Projeto de Lei n' 004/2020:

Art. 6o Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que
couber, através de Decreto.:

Referida emenda foi aprovado por unanimidade de votos.

Anexamos cópia das refçlridas emendas.
Atenciosamente, / /''

VEREADOR WALIER
.l, 'p res

/
ISJ02ZIDE CAMARGO
en'tê

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.


